
Nº 235, quinta-feira, 5 de dezembro de 2002 1 ISSN 1676-2339 15

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32265 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 6.709.832

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 6.709.832

99 999 0999 0998 0021 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS
PROVENIENTES DE RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE FUNDOS E DA ADMINIS-
TRACAO INDIRETA

6.709.832

F 9 F 99 0 185 6.709.832

TOTAL - FISCAL 6.709.832

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.709.832

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELE-
COMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8025 INOVACAO TECNOLOGICA EM TELECOMUNICACOES 48.727.205

OPERACOES ESPECIAIS

24 722 8025 0505 FINANCIAMENTO A PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS NAS TELE-
COMUNICACOES

26.570.520

24 722 8025 0505 0001 FINANCIAMENTO A PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS NAS TE-
LECOMUNICACOES - NACIONAL

26.570.520

F 3 P 90 0 166 5.314.838

F 4 P 90 0 166 21.255.682

AT I V I D A D E S 

24 722 8025 4333 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVI-
MENTO DE TECNOLOGIAS INOVADORAS
NAS TELECOMUNICACOES

22.156.685

24 722 8025 4333 0001 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVI-
MENTO DE TECNOLOGIAS INOVADORAS
NAS TELECOMUNICACOES - NACIONAL

22.156.685

PROJETO APOIADO (UNIDADE)19 F 3 P 90 0 166 11 . 0 7 8 . 3 4 3 

F 4 P 90 0 166 11 . 0 7 8 . 3 4 2 

TOTAL - FISCAL 48.727.205

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.727.205

<!ID332491-0>

LEI No- 10.587, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 5.200.000,00, para reforço de dotações
consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e
duzentos mil reais), para atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2001 do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.200.000

AT I V I D A D E S 

12 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATI-
VO S 

1.500.000

12 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

1.500.000

F 3 P 90 0 650 1.500.000

12 122 0750 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

100.000

12 122 0750 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

100.000

F 3 P 90 0 650 100.000

12 126 0750 2003 ACOES DE INFORMATICA 3.600.000

12 126 0750 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 3.600.000

F 3 P 90 0 650 3.600.000

TOTAL - FISCAL 5.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.200.000

<!ID332492-0>

LEI No- 10.588, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre crédito especial ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios
da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no valor de
R$ 193.900.000,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002)
crédito especial no valor R$ 193.900.000,00 (cento e noventa e três milhões e novecentos mil reais), em
favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação de receitas financeiras diretamente arrecadadas, no montante de R$
7.000.000,00 (sete milhões de reais); e
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